
ESTADO DE SERGIPE 
,PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

r vkll; ~ .-l •~· .:e O GABINETE DO PREFEITO 

Pu!Jlicedo í') fJfTl .. !Ji,) í' 1// IV 
Gani nç.~ ~ _ ''ão F ,::rnciscc PORT ARJA Nº 272/2018 

~de r aJt.!J "CM De 02 de abril de 2018 

,-P.lóftl~Wfll!F.\11 ~t . :'I t,.ro 
at • ' ' PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado de 

Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe çonfere a Lei 

Orgânica Municipal em sintonia com o Art. 80 a 88 da Lei Complementar nº 01/2002 

de 3D de dezembro de 2002; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Concede o (a) servidor (a) JOSE WANDERLEY DA SILVA, 

portador (ª) da Cédula de Identidade nº. 1423592, expedida pela SSP/SE, e do 

CIÓ/CPF sob o nº. 318.214.285-87, ocupante do cargo de AGENTE DE ADEMIAS, 

Símbolo N-111, níatrrculã. nº. 6899, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, a 1ª Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses. 

Art. 2° A Licença Pr$mi9 c;Je ql,le trata o caput corresponde ao período 

aquisitivo de 01/08/2009 a 31 /07/2014, com início em 02/04/2018 e término em 

01 /07/2018 devend"o o aludido servidor retornar as suas atividades funcionais em 02 

de julho de 2018. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na c;Jata de $U8 p1,1blicaçáo, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de. São Francisco, estado de 

Sergipe, 02 de abril de 2018. 
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N ~ ,VIEIRA BARROS 
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